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6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidênea
para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 8? da Lei
NE. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos
anexos do edital (art. 32, §2ê, da Lei NE. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HAe||.|TA_Ç_Ã.0
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Barroquinha/CE, a
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Barroquinha/CE (assegurado,
neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado
dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de
Barroquinha/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto no edital.
6.8. Para a habilitação juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e
concordata/recuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram expressamente
o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data
marcada pa ra o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
propria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder a Pregoeira,
devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes ã disposição dos respectivos
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes ã fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DOTAÇÕES DRÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão ã
conta de recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ã
Secretaria Municipal da juventude, Esporte e Lazer, na seguinte rubrica orçamentária:
1001.27.122.0007.2.068 ~ Apoio as atividades da Secretaria Municipal da juventude, Esporte e
Lazer - Elemento de Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo. ¡--

3. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
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pelo Secretário Ordenador de
termos da Lei n.ê' 8.666/93, da Lei n.'¿' 10.520/02, do
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municlpi
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que mteg
o Edital.
8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação,
para assinar o contrato e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da
lunta Comercial da Sede da Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de Barroquinha/CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o
contrato e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo estabelecido,
sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e ã aplicação das penalidades previstas no
edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato e/ou não apresentar os documentos
exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido ë facultado ã Administração Municipal convocar os
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar
com os mesmos, com vistas ã obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e
respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do
processo.
8.3. Incumbirá ã Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios

onformidade com o disposto no Art. 65 da Lei ni'
legais.

oderá ser alterado em c8.4. O contrato p
8.666/93.

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os materiais licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade

| administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os materiais pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados
constem do cadastro de fornecedores ou do proprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o
fornecedor deverá fazer a entrega dos materiais no local, dentro do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
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9.1.3. O aceite dos materiais pelo õrgão recebedor nao
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as e p
estabelecidas no anexo do edital quanto aos materiais entregues.
9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os materiais licitados deverão ser entregues no prazo

' máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração,
no local definido pela contratante.
9.2.1. Para os materiais objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
do Município de Barroquinha/CE.
9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junta a contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais fornecidos ãs normas e exigências
especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusarã,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs

0 supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva
legal e conveniência atestado pelo Município de Barroquinha/CE.

j 9.3. Os materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições
contidas no termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta

” de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,

O decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-Io na execução do
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassaram a competência do representante
do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços dos orgãos solicitantes.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO.
"- reços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

` " `os, fiscais e comerciais, taxas, freteis, seguros,
10.1. PREÇOS. Os p

os trabalhistas, previdenciari

š\\
tributos, encarg
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deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre O
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos materiais solicitados,
segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração,
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
10.3. REAIUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de
12 (doze) meses.
10.4. REEQUILÍBRIO ECONÕMICO~FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculãveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econõmíco-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d"
da Lei Ni-'. 8.666/93, alterada e consolidada.

11. DAS SANÇÕES
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou
lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b] Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d] Fraudar na execução do contrato;
e] Com portar-se de modo inidõneo;
ll. Multa moratúria de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no___ endereço
constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze pãor cento)
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seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na

' e de atraso

bre o valor da compra, caso

alor da compra, na hipotes

so
execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o v
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

brigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
` s subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo

consolidada, e na Lei NE.

qualquer das o
I mentem, não abrangidas no

` NE. 8.666/93, alterada e
I que o comp e

das demais sanções previstas na Lei
10.520/02, as seguintes penas:

` to) sobre o valor objeto da requisição, ou
a) Advertência;

cento) até 20% (vinte por een
D.

` ` l no prazo de 05

b) Multa de 1% (um por
do valor global máximo do contrato, conforme o cas ,
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipa
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e ã
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusiva mente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município
de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de
Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

j 11.4-.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira á Procuradoria Geral do
Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados
pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Edivaldo Martins de

' lmente designado, pela Secretaria Municipal da juventude, Esporte er___HLazer, de
1 ~.

Pinho, especia
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acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N*-i. 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE
CONTRATO.
12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes,
ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam,
ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de
naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para
sua especificação, conforme disposto nos incisos l, Il e III do art. 39 da Lei NE. 10.520/02.
13.2. Reproduza~se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.
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PREGÃO PRESENCIAL NE. 10.002/2018 - PP-

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NP 10.002/2013 -› PP
A PRECOEIRA DO MUNICÍPIO DE EARROQUINHA/CE
R " ': NR: "` "al: 1azao Social CN P] . Inscriçao Estadual ou Municip

Endereço: Fone/Fax:

Banco: Agência NE.: Conta Corrente NE.:

LOTE

Í

1. OBIETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA SECRETARIA DA

IUVENTUDE. ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA/CE.

Ip.-_-M..

ITEM

'I'

ESPECIFICAÇÃO I UND. QTDE. ' MARCA UNITÁRIO TOTAL*
I II 1 RS A as

. .
- _ --i- ----- -. _ I- _ ---1-I-._..í..

VALOR TOTAL DOLOTE Rs E j

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$_ (POR EXTENSO)

Prazo de entrega máximo: 05 (cinco) dias

0 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas

incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais

õnus pertinentes ã fabricação e transporte do objeto licitado.

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR .SUA PROPOSTA DE PREÇOS. O LICITANTE DEVERÁ OBSERÇAR FIELMENTE

O PRESCRITO NO ITEM “S” DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇA \
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PREGÃO PRESENCIAL

ÃOANExo III - MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇ

' mwiszlLtgm 1. Modelo deD exigido no Credençia

|

DEÇLARAÇA0

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins

de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto

ao Municipio de Barroquinha/CE, O seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do

instrumento convocatório;

2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos materiais a

serem ofertados no presente certame licitatório; e

3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

ressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.or ser a expPelo que, p .

e<<DATA>>> j ¡

‹:<<DECLARANTE=›=›>l



 lode Prooicacãsiw no üede 

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: em-:NOME DA EMPRESA, CNP] NE. e ENDEREÇO>>> neste ato representada

por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <‹:<NOME>:›>, qualificação

(nacionalidade. estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<‹=NOME DO CREDENCIADO:=->==- qualificação (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo

junto ao Município de BarroquinhaƒCE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL NE 10.002/2018

- PP, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o

procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e

documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular

ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em

nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato,

inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado

a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

<<<OUTO RGANTE>>:›
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DECLARAÇÃO

FI

[NOME E QUALIFICAÇAO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Barroquinha/CE, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei NF. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos

b) Que não fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,

nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NF. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório,

bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos

termos do art. 32, §2'5', da Lei N*1.8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

<<<DECl.ARANTE>>>
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Item 4. Modelo de Declarasãfl [D0flumenm.. 

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA/CE

PREGÃO PRESENCIAL N9'.10.002/2018-PP

DATA DE ABERTURA: de de

HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: : .

CUM;
:J8"? -_-'I

O nr: P.="r¬
¬'Í«~

-u.O1 -I-Ííníí

OBIETOI AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE DA SECRETARIA DA

' IUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA/CE.

A) DECLARO QUE SOMOS ENQUADRADO COMO MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE CONFORME COMPROVAÇÃO ANEXA.

B) DECLARO, NAO HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 3°, § 4° DA LEI

COMPLEMENTAR N°.123/06.

.-.-:‹:‹:Município>ss,<‹:<Data>>>

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL ff”-

E.
Il.

\
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

|lPREAMEuLo O ' " _ "_
L O MUNICÍPIO DE BARRUO-QOUUIUNITA/CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNP] NR. 23.-438.597/0001-80, com sede na Rua Onze de Maio, 739, Centro, Barroquinha/CE,
CEP 62410000, através da Secretaria Municipal , neste ato representado

pelo(a) respectivo[a], Sr[a). Secretário[a] Municipal doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa . pessoa juridica de
direito privado, sediada à ____ _ , inscrita no CNP] N9. , por seu

representante legal, Sr. __ , CPF NR. _. doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

l cLIAUšULA PRIMEIRA - Do PUNDAMENTO LEEALO O
1.1. Prazesâa de Liciraçâú, na Ešfišdaliaade PREGÃO PRESENCIAL NP 10.0o2Í20is - PP - 2
EXCLUSIVO A MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PREQUENO DE PEQUENO PORTE -
EPP, em conformidade com a Lei NR. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações

c/c os termos da Lei N9.10.520/02.

l CLÁUSULA SEGUNDA - Do oE1ETo O
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISICAO DE MATERIAL ESPORTIVO DE INTERESSE
DA SECRETARIA DA IUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE
BARROQUINHA/CE.
LOTE í:
_ - 1- __ ' ' _ '___ _'- “i_ I, ' 11 ,, vR.uN1TARiol vR.ToTALITEM A EsPEcu=IcAÇAo UND. QTDE. MARCA A

R$ á R$
| I I É. .i

1 , _
VALOR GLOBAL R$

. CLÁUSULA TERCEIRA - oo vALoR E oo PAGAMENTO

._ ___ __ ___ ____m_ __ 1

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ [ ], a ser pago na proporção
da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas,
de conformidade com as notas fiscaisƒfaturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,

_\
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acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a

condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Municipio de Barroquinha/CE efetuará o pagamento em até 30 [trinta] dias, através de
crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, apõs o encaminhamento da documentação
tratada no subitem anterior, observadas as disposições editalicias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos materiais a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do
Municipio de Barroquinha/CE.

3.3.1. Todas as informações necessárias ã emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas
junto ao Municipio de Barroquinha/CE - Secretaria Municipal da juventude, Esporte e Lazer
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line" ãs certidões apresentadas,
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto á fazenda pública, o fornecedor será

comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Municipio
de Barroquinha/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de O5 (cinco) dias

úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem
implica rá aceitação definitiva do fornecimento.

-1-u--if:-1-í-1-1-.n. -..- __; ---- - ______ __ .-. __. . _____ __ __

cLÁUsuLA QUARTA - DA vIcENcIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até _ de __ de _. podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art.
57 da Lei ng 8.666/93.

cLAiUsuLAUQUINTA3-DA ORIGEM Dos REcURsos O O O O
As despesas deste cont-rato correrãoflporn conta da dotação orçamentária da Secretaria

Municipal da juventude, Esporte e Lazer, na seguinte rubrica orçamentária:

1001.27.122.00U7.2.068 - Apoio as atividades da Secretaria Municipal dzajuventude, Esporte e
Lazer - Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. l
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|cLAuSULA3šExTA O- DA OOBRIGAUÇIÃOIODUASPARTES
As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatõrio, da Lei NE. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei NR. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Barroquinha/CE no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os materiais licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo orgão solicita nte, observando
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições

constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos

os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na

forma do §1i' do art. 65 da Lei NR. 8.666/93;
0 d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Barroquinha/CE, cujas

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do
contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a

NTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
dições;

I

CONTRATA
i` supracitadas con

ues os materiais. `_ -\

adequadosas

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a
al e horário em que deverão ser entregndicar o loc

I

‹f"T"

a)l



'In Í*
. 'ilr I-`.

e`“"}5* ...H E ¬1:*.fv:.,'_.I
:_-1¬¬-w-_ I|. F.

O Il Lñ

1
'F os,,_o fGOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

cNI>Iz`23›.47s.59n0ou 1 -so _ Pane; (ss) sóas I Is?

b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

1
l

If -f “_ .‹...- ` " ` ` """"` _ ` ` """ 1-' _ .I-I.
_CLAUSULA SETIMA DAS ALTERAÇOES, REAIUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO DO CONTRATO

7.1. Qualquer alteração contratual sõ poderá ser feita atraves de aditivo, e se contemplada pelo

art. 65 da Lei N9. 8.666/93, e suas alterações posteriores, apõs apresentação da devida

justificativa pela autoridade administrativa.

7.2. REAjUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de
12 (doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,
configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilibrio econõmíco-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da Lei NR.
8.666/93, alterada e consolidada.

cLAUsULA oITAvA - DAS SANÇOES
8.1. Na hipõtese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer dasffobrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementam, serão aplicadas,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei NR. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Municipio de
Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo de apli ação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: ii

‹#GMISG
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a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidõneo;
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço
constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento)
sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, ãs atividades da Administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos
que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo

das demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NR.

10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20'% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante

|'ƒ¬\`-.

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.5. As partes se submeterão ainda ãs demais sanções impostas n s artigos 86 a 88 da Lei NR.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. `“-tw j
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8.6. A falta de material não poderá ser alegada como mo
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrig

- estabelecidas neste contrato.

[CLÁUSULA NONA - DA Rascisiióifiil
319.1: AMin_ei-êifiição total ou parcial do presenát-enucontrato -enseja a sUa Tescisão, corri _ as
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital. I
9.2. Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno `
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista ã CONTRATADA o

` direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes

_ da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações ãs suas cláusulas e condições ou nas hipóteses

U previstas na legislação, na forma dos artigos 7? e 78 da Lei N'1.8.666/93.
rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei NR.9.3. O procedimento de

aóóó/93.

IÍTEILO, Em

I-
3: j CLÁUSULA DEcIii‹IA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

-'A CONTRATADA se obriga a nm-amritenr, duran-t_e Ct_otla--na execução do con
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e ã

proposta licitatória.

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no art. 58 da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
| acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei NR. 8.666/93.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

.onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

` ` não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

ñesacordo com os

contratuais e legais,

parte, os bens entregues eniti _
Administraçao

tração rejeitará, no todo ou em
d reços e deste contrato. - 1

10.7. A Adminis
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o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
de preços adjudicada.

' ada pelo(a) Sr(a). _ __
e e Lazer, de

10.8. integram
procedimento licitatório e a proposta
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscaliz
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EQDOPORO
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do art. 55 da Lei N-. 8

'USULA ONE
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sto no § 29
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11.1. O foro da Com
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